
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
SANDER CASTRO 
 
 
Ementa:
 
O vereador Sander Castro, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 133 do Regimento
Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que sejam feitos estudos para
criação de uma linha de ônibus municipal que faça o seguinte itinerário: Centro de Embu das
Artes (início), Rodoviária municipal, Avenida Elias Yazbek, Avenida João Batista Medina,
Estrada Barcelona (incluindo a futura FATEC), Estrada Doná Maria José Ferraz Prado, Rua
Shyzue Tamura e fazendo ponto final na Estrada do Japonês – Parque São Leonardo
(Itatuba).
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